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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 
 

ATO Nº 419, DE 25 DE SETEMBRO DE 2006 
 

 
O DIRETOR-GERAL DE COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA DO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, tendo em vista o disposto nos artigos 67, inciso IV, alínea "a", e 
72 do ATO.GDGCA.GP Nº 22/98, bem como o constante do processo TST Nº 
111.700/2006.0, 

 
 
RESOLVE: 

 
 
1 – Constituir Comissão de Inventário Eventual do Patrimônio 

composta pelos servidores GRINALDO PEREIRA DE LIMA, Técnico Judiciário; 
GERALDO MENDES DAS CHAGAS, Técnico Judiciário; e MARCUS HERBERT BRASIL, 
Técnico Judiciário, para, sob a coordenação do primeiro, realizar inventário dos 
bens de propriedade do TST. 

 
2 – Estabelecer que os trabalhos deverão ser concluídos até 

19/12/2006 
 
 

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO 

http://aplicacao.tst.jus.br/dspace/handle/1939/2545

